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Pedal, com vistas a tornar mais rigoroso o trato de alguns crimes.VOTO:
pela rejeição; 1Jecisão CNPCP: pela aprovação unânime; 44) Proce500-91J-
50 08000.011.899/89-76 - Assunto: Relatório do Conselho da Comunidade
de Oswaldo Crus - SP; VOTO: pela aprova* une:lime e remessa de expedi
ente transmitindo votos de louvor; Incisão CUPCP: pela aprovação unânt
me é providencias pertinentes; 59) PrOCRSSO-PR-No 00001.005796/89-18 
Assunto: Dispõe sobre a Defesa do Consumidor, quando ocorrer atraso na
entrega ou solicitação da entrega do bem ou serviço; VOTO: pela reRessa
do processo ao Conselho Nacional de Defesa do Consumia-6E7 Decisão CNPCP: 
pela aprovação unânime e providencias afins; 69) Processo-MJ-NO 08000. 
012.586/89-26 - Assunto: Recidlagem de Agentes de Presidio; VOTO: pela
remessa á SEJUSP, para propor programa sobre o assunto; Decisao CNPCP: 
pela aprovação unânime e providencias pertinentes. c) Conselheiro/MEL
PREDERICO DO ESPIRITO SANTO: 19) PrOCRSSO-Wr0M-N9 01648/89 - Assunto:
Receptação Dolosa. VOTO: pela aprovaçao unanime; Declsao CNPCP: pela
aprovaçao une:lime. Redação Final: "Antepnojeto de Le, • Intnoduz^um pa
nagnap e xenimena os demais-do antigo 180 do Cídigo Penal - Ant. 19 -
O antdso 180 do Cídigo Pena/ (Decneto-Lei n9 2.848 de 01 4e dãierr-Ino de
1940) passa a vigonan com a seguinte nedação: "Ant. 180 - AdgOixin , ec
cobro ou ocultax em pnoveito pnopnio ou alheio, coióa que -sabe aro pio
dito de coime, Ou inSluin ,pana que tenceixo de boa SE a adquixa, necebA
ou oculte. Pena - xeclusão, de um a quatno anod e mu/ta. 8 19 - A pena
aumenta-de ate o tnip/o: I - Se ai coió./ adquinidas, necebida4 ou azul
taaddd 6o0e0i: a) axma de 600o Ou munição; b) bana de valo,/ hiátúnico, aZ
queolõgico ou antíitico; c) júíaó; d) veiculas motoxizadas e seus campo
sentas. II - Se- há concundo de doeu ou mais pessoas. 4 20 - Adquinin ou
neCeben coisa hue, pon sua natunezaou pela despnoponção entoe o valon e
A pneço, ou pe/a condiçãcidegnemaoSenecs, deve ¡mau/min-se obtida pon
M040 animinodo. Pena - detençaa, de um me.s a um ano, ou multa, ou ambas
nó penaó. 5 39 - A neceptaçao e punível, ainda que desconhecido ou isen
to de pena o autos do cnime de que ponveio a coisa. 5 44 - No caso do
419, se o animinoso á pnimínio, pode o juiz, tendo em considetação as
eincundtánciad, fdeixai de apticanapena.No caio de neceptaçáo dofasa,
cabe o didpoato no 5 29 do antigo 155. 5 59 - No caso dos bens e inata
lações do patnimínio da União, Eztadoé, Municípios e Distnito Fedetal7
empecia conca:só/anã/tia de senviças públicos, àociedade de economia mia
ta ou Sundagão ,inatituUà pelo Podei Palie° adquinidas doloaamentv P7
na - nec/uiao de um a cinco 0n06 e multa.. AAt. 29 - Esta lei entnanil
em vigeo na data de -sua publicação. Ant. 39-7-97Vãoam-de as disposições
em contnAnio." d) Conselheiro HERMINIO ALBERTO MARQUES PORTO: 192 Pra
Oesso-04,7-N9 08000.011.381/89-88 Assunto: Fraudes em Concorrencia
bliça; VOTO: pela aproveçao; Decisao CNPCP: aprovado por unánimid7
de. RedeW Final: . Pnojeto de Lei 269	 - Dispoe sobne a ta
tela penal da negulanidade das lieitaçíes .doa contnatas da	 Ad.iniótka
010 Publico, e da cai/tas .pnovidências. O -CONGRESSO NACIONAL decneta: Cl
PiTOLO 1 - DAS DISPOSICOES GERAIS - Ant. 19 - Esta lei pune os	 enimer
que típiSica e rieSineálhes o pnocesaú-é-újulgamento. Ant. 29 - 06 cki
imeó degnidas ne.dte Lei. ainda.oue 4implumente tentadeitans
.seas_putones, quando ARRUO/U{4,dd pubt4coa, aZem das sançoes penais, a
penda de cango, 'Sanção pública ou mandato eletivo, de-de que, I - pnati
cados com abuso de poden ou via/ação de deven pana com a Adminiatnaçãú
Publica; 21 - Aplicada pena 4UR0A20A a dois anos. Ant. 39 - Considena4e
Paia-Una/tio palico, pana as Sins desta lei, aquele que ezence,_ mesmo
que tkihsitoniamente co sem nemunenaaão, cango, empnego ou Sunçao pãb/i
ca. 4 19 Equipana-4e a SuncionAnia publico quem exence cango, empnegooil
Sanção em entidade panaastatai; 4 24 A pena imponivel sena achescida dá
tença pinte quando 04 autones dai UtiME4 pA0Vídt04 neeta Lei danem ocu
juntes de cangai em comidaão ou de áunção clé dineção ou assessonamentú
de õngão da Admini4tnação dieta, sociedade de economia mista, empatou
pública, Sundaeão inatitulda pele Poden Público ou empnesa canecas/anã
Aia de cá,. NI de 40kViçO público. CAPÍTULO 11 - DOS CRIMES - Ant. 49 -
Dispensan cvliaitação Lona das hip7teóeó indicadas em lei, ou deixan de
juatiíican, nó pneu° legal, a dispensa, quando auto/azada, Pena - neciu
aelo de doió a oito anos, e multa. PanAgnaSo único. Na mesma pena inciA
xe aqie/e que, beheSiciando-ie da dispensa não autonizada ou não fusa
Sicada de licitação, vem a celebnan contnato UM 0 Poder,. Público. Ant:
59 - Fnuatan ou ánaadan, mediante ajudte ou combinaçÃo, o canéten cí7éR:
titivo do pnoCedimento licitatínio, com o intuito de obten, pana aí ou
pana entoem, vantagem deconnente da adjudicação objeto da licitação.
Pena - neeleuão de dois a oito durá, e mu/ta. Ant. 69 - Patnocinak„ di
neta ou indinetaménte, intenease ptivado_penante a acbunisttação publi
co, doida -caudainatauxação de licitaçã o- ou a cc./et/nação de conthato7
aiija invalizaçãà AiiCA a sen decnetaila, em ação populan constitucional,
pelo Pode)/ Judicianio: Pena - detençao, de seis Mesas a dois anoae mu/
ta. Ant. 79 - AdMitin, pasóibilitan ou das cauda a modiSicações ou vaii
taouTE77R7/uaiVe prtonnogaçães contnatuais, em Savox do adjudicatãnio,
dunante a execução doa contnatod celebnadoó com o Pode,/ Público,	 aspe
eia/Mente os de empinada, taneSa e concessão de senviço público, sem
que estejam pnevistas em lei, no ato convocatSnio da Licitação ou	 noá
neópectivoó instxumentosi Pena - xecluáão de doia a oito amai, e muito.
PanagnaSo foice. incide na mesma pena o outno contnatante, que	 obtém
vantagem indevida ou que se beneSicia, injudtamente, dai modiSicações ou
Phonnogaçãeó cós:st/situais. Ant. 89	 Omítin, co, documento, pana	 eSeito
de habilitação ou dé obtenêWW-centiSicada de negistno cadaattaZ, de
clanação que dele devia constan, ou nele insexinau Laceis insexin, clã
44anação Salsa ou divensa da que devia aux Mencionada sobxe Lata funidí
comente xelevante. Pena - nec/usão, de um a cinco anoó, e mu/ta. Ant.99
Devassa/1, injustamente, o óigi	 nlo de prtopoeta apneaentada em pxocin

'to VIcitath"nio,oupnoponcionax a tenceino e ensejo de devassa... las Pena -
xeclUsão de dois a oitg aura, e mutta. Ant. 10 - 1 600100 ou p00000ana5a6
ta,/ licitante, pele Meio de viotência, gnave ameaça, pLaude ou	 aSexecA
'Mento de véntagenri Pena- neclu,são de doió a oiti anos, e multa, aléN
da pena connespandente a viotencia. Pan06006o único. Inconne na meóma
pena quem de abatem ou desiste de lici,tan, em /Lazão da vantagem ogeneci
da. Ant. 11 - Fnaudan, em pnejuízo da Fazenda Pública, licitação inótaã
nada pana aquióiçao ou venda de ben4 ou mencadonias, ou contnato dela
deconnente. I' - e/evando anbitnaniamente 04 pneçad; 11 - vendendo, como
vendadeina ou penSeita, mencadonia galóidicada ou detertionadai 111 - en
tnegqndo uma meneadonia pon outna; IV - alienando substancia, qualidade
ou quantidade da Mencadonia Sonnecida; V - tonnando, pon quqlquen mOdo,
injuatamente, mexia onakoaa a pxopçata ou a execução do contnato: Pena -
xeclusão de doto à oito anos, e multa. Panaoka0 Onico. E aumentada a
pena de um tença, se o anime oconne em pexiodo de gnave CAí40 econõmica
Ant. 22 - AdmLtLn A licitação ou ce/ebnan contnato com empneaa ou pno
rissanal dee/a/Lado inifineo. Pena - xeclusão de doia a oito anod,	 7
mu/ta. Pautou* único. incide na mesma pena aque/e que, dec/anado ini

dõneo, vem a licitan ou a contnatax com a Adminiztnação Pebtica. Ant.23
Obótan, impedi& ou diSieu/tart, injudtamente, a inzenição de qualquen n
tenessado nos negistnas cadaatnaió ou pkomoven, indevidamente, a a/ten7
ção, suópenaão ou cancelamento de negistno do insotito. Pena - xeclusAA
de doia a oito anca, e muita. Ant. 14 - Inclui/o, no edita/ ou ato convo
catõnio da licitação, c/étuautae ou condições que Compxometem o seu canA
tex competitiVo. Pena • detenção, duseis meSes a doia anod, e multa. Ant7
15 - A pena de multa cominada nesta Lei coniiate no pagamento-de 'Fiãã
71a . Sixada na sentença e calculada em índices penCentuais, cuja beta
conneapondené ao traem da vantagem e4etivamente obtida ou potencialinen
te auSenível pelo agente. 5 19 - 02 indiced a que se neSene este antigo
não podenão se,/ inSenionea a doió pon cento, nem aupenioneó a cinco pai
cneto do valon do contnato licitado ou celebnado com dispensa de lícita
gão. 4 29 - O pnoduto da annecadaçãodamulta neventenA, conSonmeo cuia,
a Fazenda Fedenal, Estadua/ ou Municipa/. Ant. 26 - As inSnaçõespenaís,
tipiSicadas neste Capítulo, jaentinem at, EiZI.V.-7?-074 e aoó contnatod ceie
brtadod pela finião, Estados, Di4tnito Fedenal, MUnicípias, TennitAnias EA
denais e neSpectivas autanquias, entidadeópanaestatdis, Saudações sujai
tas A sua supenvisão e entidades zob seu contnote dineto ou indineto.CA
PETULO /// - DO PROCESSO E JULGAMENTO - Akt. 18 - 04 CAQ004 degnidoT
ne-sta lei 400 de ação pena/ pública condicionada, pnomovendo-a o Minis
ténia Publico. Ant. 19 - Qualquen pessoa do povo podenA pnovocan paia
os eSeitos destAllíT:a iniciativa do Ministenia Publico, Sonnecendo-lhe
pule eacnito, ,inSonmaçoes sobne o ,íato e a autonia é indicando as cincun
tância4. Panagna6o único. Quando a comunicação don venbal, mandanã a aã
toxidade neduzi-/a a teimo, assinado pelo apnesentante e pois dias tesa
munhas. Ana 20 - Quando em autos ou papéis de que connecenem, as maga
tnados ou membnos dos Tnibunaís de tontas veniSicanem a eniatenciadE
qualquen dai comei deSinidoa neota Lei, temetenão aq Mini4tínio Públi

co as cúpias e os documentas necessAnios ao odenecímento da denúncia.
Ant. 21 - Senil admitida ação pena/ pkivada 4ubsidiãnia da pa/ica, se
esta nao doo ajuizada no prtazo legal, aplicando-4e no que couben, o did
poato no Ant. 29 do Cídig o de PAOCQ040 Pena/. Ant. 22 - A ação penal, A
que Se neSene o antigo antenion, .a inencia 	 do ALLniatenio Publico, pode
na sen ajuizada: 1 - Pelo o6endido co Nu/ quem tenha qualidade pana nú.
pnasenta-lo; II - Pai qualquen cidadão; 111 - pon. Pantido Poatica
giatnado dsSinitivamente no inibunal Supsnion Eleitonal. Ant. 23 - Ree7
bida a denuncia e citado o in6naton, tena cate o pnazo del7OT02a4 pira
constastA-/a, podendo juntan documento4 e annolan as testemunhas	 que
tiven, em numeno não supenion a cinco. Ant. 24 - Ouvidas as teatemudhas
da acusação e da de4esa e pnaticadaó	 diligenciaá instnutõnias neqüe
'Lidas peio MinistEnio Público e pela Pegada e de,Setida4 ou ondenadad,pe
lo juiz, abnix-4e-ã o pouco de cinco dias a cada uma dai pantas pana
alegacoes Sinais. Ant. 25 • Deconnido essejsnazo, e conclusos as autos
ao :Nue dentno de OSãiVFl quatno honas, leoa o me4mo' dez dias pana pio
Senix a sentença. Ant. 26 - Da sentença cabe apelação, intexponiva
pnazo de cinco dia4. Ant. 27 - No pnoceaáo e julgamento das iN‘kaçõea
penaid deSinidas ne4a—ra2-7—a64,.m como nas necun4o4 e na execsao, que
/hes digam nedpeito, aplican-4e-ão, zubsidianiamente, o Cídigo de Pno
cesso Pena/ e a Lei de Execução Penal. Axt. 28  - Eito Lei entna em v7.
90.0 00 data de tia publicação. Ant. 29 - Revogam-de as disposiçães em
contnãxio. Enaóllia, em de de 198 , 1679 da 1nde
pendência e 1009 da República." Face a exiguidade de tempo, o PresideR
te, encerrou a sessão. Merecendo aprovação, a presente ata será assiO4.
da pelo Presidente e por mim Secretária-Executiva.

JOÃO BENED/CTO DE AZEVEDO MARQUES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente	 Secretária-Executiva

(Of. 09 08/90)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 07 de março de 1990

Processa n910166-010551/89-39. Interessados: CIA-Companhia de Eletrici
dado do Amapã. CEGOS-Centrais Elétricas de Rondando S/A. CEMAT-Centrai?
Elétricas Matogrossenses S/A. CELPA-Centrais Elétricas do Pare S/A. CE-
MAR-Companhia 'Energética do Maranhão. ELETROACRE-Companhia de Eletrici-
dade do Acre. CEPISA-Centrais Elétricas do Piauí S/A. COELCE-Coffipanhia
Energética do Cearã. COSERN-Companhia Energética do Rio Grande do
Norte. SAELPA-S/A de Eletrificação da Paraiba. CEAL-Companhia de Ele,
tricidade de Alagoas. COEL8A-Companbia de Eletricidade do Estado da Ba-
hia. ELETRONORTE-Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A. ELETROSUL -
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A. CHESF-Companhia Hidro-Elêtri-
ca do São Francisco. Assunto: Compensação de créditos recíprocos exis-
tentes entre as empresaS co epígrafe e a União, relativos, respectiva,
mente, aos saldos credores da "Conta de Resulnadot a Compensar-CRC" e'
de Créditos decorrentes de ellipréstimos efetuados pela União, com base-ho
Aviso n9 MF 30/83, do Ministerio da Fazenda. Despacho: Com fundamento
no artigo 89 do Decreto-lei n9 2.432, de 17 de maio de 1988, e tendo em
vista as propostas contidas nos Avisos nos: 528 e 529 de 28.12.89, diri
gidos ao Ministério da Fazenda, pelo Ministro de Estado das Minas e EneF
gia, e a vista do contido nos pareceres da Secretaria do Tesoure NaciW
nal, a fls.64/68 e da Procuradoria-Geral da Fazenda Racional, a	 fls.
90/93, autorizo a União a compensar créditos que possui perante as em-
presas em épiOafe„ decorrenteà de empréstimos concedidos coM base no
Aviso , n9 9F30/83, do Ministro da Fazenda - com as alterações que lhe fó
ruo introduzidas -, com créditos correspondentes aos saldos crederes clã
"Conta de Resultado a Compensar" (art. 19, inciso 11, do Decreto-lei n9
2.432, de 17 de maio de 1988), créditos estes reciprocamente existentes
em 31 de dezembro de 1987. Os valores a serem objeto de compensação fi
iam limitados ao montante do crédito detido pela União correspondente ,


